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Estabelece critérios de contagem de pontos na avaliagdo quantitativa de docentes do ITA

Art. 1° A avaliacdo quantitativa é efetuada com base em pontos referentes a Formacgdo Académica,
a Experiéncia Profissional e as Realizagcdes dos candidatos, consideradas apenas as pertinentes
ao campo de conhecimento do docente.

Art. 2° A formacdo académica comporta pontuagdo em que sera levada em conta a coeréncia entre a
titulacdo e o campo de conhecimento do candidato:

| - até doze (12) pontos para graduacao; ou
Il - até quinze (15) pontos para 0 mestrado; ou
11 - até vinte (20) pontos para o doutorado ou livre-docéncia.
8% 1 Apenas a pontuacdo mais elevada serd computada para cada candidato.

8% 2 Nao serdo computados mais de um titulo de graduagdo, mestrado ou doutorado para cada
candidato.

8% 3 Especializacdes obtidas apds a graduacdo, para candidatos sem mestrado ou doutorado,
poderdo somar até um e meio (1,5) pontos, dependendo do nimero de horas das disciplinas
de especializacao.

Art. 3° A experiéncia profissional comporta a que é adquirida no ensino em nivel superior, na
pesquisa, no desenvolvimento e no exercicio de funcdes administrativas e gerenciais,
obedecendo a seguinte pontuag&o:

I - até um (1,0) ponto, por ano, pela experiéncia adquirida no ensino ou na pesquisa ou no
desenvolvimento;

- até meio (0,5) ponto pelo ensino, pela primeira vez, de disciplina com duracdo de um
periodo letivo;

I - até dois (2,0) pontos, por ano, pelo exercicio de funcdo de relevo, como a de Reitor do
ITA;

Vv - até um e meio (1,5) pontos, por ano, pelo exercicio de fungdo como a de Vice-Reitor ou
Pro-Reitor do ITA;

V- até um (1,0) ponto, por ano, pelo exercicio de fungdo como a de Chefe de Divisdo ou
Coordenacdo de Curso de Graduacdo ou de Pds-Graduacdo do ITA;
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VI -

VII -

VIII -

até meio (0,5) ponto, por ano, pelo exercicio de fungdo como a de Subchefe de Divisao,
Coordenacéo de Area, Chefe de Departamento ou equivalentes do ITA,;

até um (1,0) ponto, por ano, pelo exercicio de fungdo de coordenador ou gerente de projeto
subvencionado de pesquisa ou desenvolvimento ou de prestacdo de servigcos a comunidade,
que tenha(m) a participacédo de outros professores e pesquisadores;

até meio (0,5) ponto, por ano, pela participacdo em colegiado de importancia ou em corpo
de consultores de 6rgdos nacionais ou internacionais de estudo, incentivo ou apoio ao
ensino superior e a pesquisa.

§ 1° Os pontos referidos nos incisos Il até VI ndo sdo acumulaveis quando as funcdes forem

exercidas simultaneamente.

§ 2° Cabe ao colegiado competente estabelecer a equivaléncia entre as funcdes referidas em 111

até VI e as desempenhadas em outros 0rgdos ou instituices e, também, em outras
atividades no proprio ITA.

Art. 4° As realizacbes do candidato s&o atribuiveis os seguintes pontos:

VI -

VII -

VIII -

IX-

Xl -

Xl -

X1 -

XV -

até cinco (5,0) pontos por livro publicado ou aceito para publicacéo;

até quatro (4,0) pontos por patente registrada;

até dois e meio (2,5) pontos por artigo especializado, aprovado por corpo de consultores,
publicado ou de publicacdo aprovada em periddicos indexados, qualificados e de ampla
visibilidade;

até um e meio (1,5) pontos por comunicacdo em reunido técnico-cientifica de carater
internacional, com inclus&o do trabalho completo nos anais de eventos apds aprovacgao por
corpo de consultores;

até dois (2,0) pontos por produto decorrente de projeto de importancia;
até um (1,0) ponto por artigo que nao satisfaca as condicdes referidas no inciso IlI;

até meio (0,5) ponto por comunica¢do em reunido tecnico-cientifica que ndo satisfaca as
condicdes referidas no inciso 1V;

até um (1,0) ponto por realizagdo do tipo relatério técnico, norma técnica, parecer ou laudo
técnico, monografia, projeto, traducéo publicada, apostila de curso e outros equivalentes;

até um (1,0) ponto por tese de mestrado ou de doutorado orientada;

até dois décimos (0,2) de ponto por trabalho de graduacao, de iniciacao cientifica ou de final
de curso de especializagéo orientados;

até dois décimos (0,2) de ponto por participacdo em Banca de Concurso Publico ou de Tese
ou Dissertagdo de Mestrado;

até quatro décimos (0,4) de ponto por participacdo em Banca de Tese de Doutorado;

até um (1,0) ponto por participacdo no corpo de revisores técnico-cientificos de revista de
circulacdo internacional;

até dois décimos (0,2) de ponto por participacdo no corpo de revisores técnico-cientificos de
revista de circulacdo nacional ou de reunides técnicas ou cientificas;
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XV - até dois (2,0) pontos por realizacéo ou fator, ndo incluido nos incisos anteriores, considerado
relevante pelo colegiado competente.

§ 1° Além da pertinéncia ao campo do conhecimento, a atribuicdo de pontos a realizacdo deve
levar em conta seu nivel, sua natureza, sua extensao, sua atualizacao e a real participacdo do
candidato no caso de mais de um autor.

§ 2° Excepcionalmente, e com a devida justificacdo, a Subcomissdo de Competéncia
(IC/ICPPD/CCO) podera, ad referendum do Plenario nesses casos, exceder os limites
estabelecidos, em funcéo da relevancia e impacto real da realizagéo.

Art. 5° Sdo requisitos de acréscimo de pontos, excluidos os decorrentes por anos de experiéncia,
exigidos nas progressdes funcionais de nivel:

| - dos niveis | para Il, Il para Il e Il para IV de Professor Auxiliar - minimo de dois (2)
pontos;

- dos niveis | para II; 1l para Ill e Il para IV de Professor Assistente - minimo de seis (6)
pontos;

I - dos niveis | para II; Il para Ill e Ill para IV de Professor Adjunto - minimo de dez (10)
pontos;

IV - dos niveis | para Il; Il para Il e Il para IV de Professor Associado - minimo de quinze

(15) pontos.
Art. 6° Sdo requisito de pontos, computados segundo os critérios estabelecidos nesta resolucao:

| - no minimo cento e setenta (170) para acesso a classe de Professor Titular, por Concurso
Publico;

- nominimo cem (100) para a progresséao a classe de Professor Associado, dos quais:

a) no minimo vinte (20) em realizacfes e experiéncia em administracdo académica, desde a
progressao a Professor Adjunto, nivel 4.

§ 1° Para a progresséo as classes de Professor Assistente e Adjunto, os requisitos minimos so
as titulacdes de Mestre e Doutor, respectivamente.

§ 2° A Subcomissdo de Competéncia (IC/CPPD/CCO), a seu critério, devera dar especial
atencdo ao inciso XV do art. 4, podendo incluir como fatores ou realizacGes relevantes, por
exemplo, citacbes em publicacbes independentes, premiacGes técnicas e outros fatores
qualitativos ndo quantificados no citado artigo.

§ 3° A Subcomissdo de Competéncia (IC/CPPD/CCO) podera estabelecer pontos, por
equivaléncia e com justificacdo, para 0s casos omissos e especiais.
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